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                 Sessão n.º 598ª 
                       Data da Sessão 23.9. 2014 

 
Tribunal Pleno  
I -    Leitura da Ata  

II -   Leitura de Acórdãos  

III -  Passagem (Relatórios para Revisão)  

IV - Julgamentos Designados  

V -  Pauta de Julgamentos  

VI - Julgamentos em Mesa 

 

 

PROCESSO FÍSICO: 
 
 
1 - Mandado de Segurança nº 2009.000935-9, de Manaus.  
 Impetrante:  José Gerardo de Oliveira  
 Advogada: Dra. Renata Andréa Cabral Pestana Vieira (3149/AM)   

 Impetrado:  Governador do Estado do Amazonas  
 Impetrado:  Secretário de Estado de Administração, Recursos 
Humanos e Previdência  - SEAD  
 Presidente:  Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo  

 Relator: Exmo. Sr. DES. JOÃO DE JESUS ABDALA 
SIMÕES  
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Francisco das Chagas 

Santiago da Cruz. 

Assunto:   Adicional por tempo de serviço. 
 
 

PROCESSO VIRTUAL 
 

1  - 4001638-27.2014.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 
Impetrante:      Dilzalete Martins Nascimento 
Advogado:        Antônio Monte Júnior (1574/AM) 

Impetrado :     Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:    Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo. 

Relatora:   Exma. Sra. Desdora. Maria do Perpétuo  Socorro 
Guedes Moura. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Francisco das Chagas 

Santiago da Cruz. 

Adiado: ausência justificada da Relatora (16.9.2014). 
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2  -  4003906-88.2013.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 
Impetrante:     David Lira Peixoto 
Advogada:     Mellyna Martins Leonardo Amorim da Silva (6588/AM) 

e  outros. 

Impetrado:    Exmo. Senhor Governador do Estado do Amazonas 
LitsPassiv :     Estado do Amazonas. 
Presidente:  Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo. 

Relatora:   Exma. Sra. Desdora. Maria do Perpétuo Socorro 
Guedes Moura. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Francisco das Chagas 

Santiago da Cruz. 

Adiado: ausência justificada da Relatora (19.9.2014). 
________________________________________________________ 

3 -  4001942-26.2014.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 
Impetrante:       Francisca Oliveira de Souza 
Advogado:         Samuel Cavalcante da Silva (3260/AM) 

Impetrado:   Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Amazonas. 
LitsPassiv:     Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Presidente:     Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo. 

Relatora:     Exma. Sra. Desdora. Maria do Perpétuo Socorro 
Guedes Moura. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Francisco das Chagas 

Santiago da Cruz. 

 Adiado: ausência justificada da Relatora (19.9.2014). 
_________________________________________________________ 

4 - 0001570-87.2010.8.04.0000 - Ação Direta de 
Inconstitucionalidade. 
Requerente:   Procurador-Geral de Justiça do Estado do 
Amazonas. 
Procurador :            Otávio de Souza Gomes (1789/AM) 

Presidente:          Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo. 

Relator:          Exmo. Sr. Desdor. Jorge Manoel Lopes Lins 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Francisco das Chagas 

Santiago da Cruz. 

Adiado: Adiado a pedido do Relator (em 16.9.2014) 

_________________________________________________________ 
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5 - 4004145-92.2013.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 

Origem:                  1ª Vara da Fazenda Pública Estadual  

Impetrante:          Estado do Amazonas 
Procurador:   Eugênio Augusto Carvalho Seelig (8625/AM) 

Impetrado:    Exmo. Desembargador Presidente do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 
Litisconsorte:       Diana Gomes de Souza Mendes. 
Advogada:            Maria Tereza de Almeida Cruz (OAB/AM 1.488) 

Presidente:         Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo. 

Relator:         Exmo. Sr. Desdor. Djalma Martins da Costa 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Francisco das Chagas 

Santiago da Cruz. 

________________________________________________________ 
6 - 4002315-57.2014.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 

Impetrante :         Eliege Pereira Daniel 
Advogado              Affimar Cabo \Verde Filho (229-A/AM) 

Impetrado :          Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas 
Presidente:        Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo.  
Relatora:        Exma. Sra. Desdora. Encarnação das Graças 
Sampaio Salgado. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Francisco das Chagas 

Santiago da Cruz. 
______________________________________________________________ 

7 - 4001611-44.2014.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 
Impetrante :         Maria Roseli Paulain Gomes 
Advogado:             Luiz José Lopes Pessôa (1075/AM) 

Impetrado            Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas 
Procuradora:          Andréa Pereira de Freitas (4845/AM) 

Presidente:        Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo. 

Relator:        Exma. Sra. Desdora. Lafayette Carneiro Vieira 
Júnior. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Francisco das Chagas 

Santiago da Cruz. 
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PROCESSO VIRTUAL EM MESA 
 
 
8  - 0010753-43.2014.8.04.0000  -  Embargos de Declaração em Ação 
Direta de Inconstitucionalidade. 
Embargante:   Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Procurador:   Vander Laan Reis Goes (1380/AM) e outro 

Embargado:   Procurador Geral de Justiça do Estado do Amazonas 
Presidente:       Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo. 

Relatora:       Exma. Sra. Desdora. Carla Maria Santos dos Reis 
Anteciparam  seus votos com a Relatora: Exmos. Srs. Desdor. 

Djalma Martins da Costa, Desdor. Ari Jorge Moutinho da Costa, 

Desdor. Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Des. Paulo Cesar Caminha 

e Lima, Desdor. Rafael de Araújo Romano, Desdor. João Mauro Bessa,  
Desdor. Cláudio César Ramalheira Roessing, Desdor. 

Desdor.Wellington José de Araújo, Desdor. Jorge Manoel Lopes Lins e 

Lafayette Carneiro Vieira Júnior. 

Adiado;  Vista ao Des. Domingos Jorge Chalub Pereira (Em 16.9.2014) 

 

9   - 0011280-92.2014.8.04.0000  -  Agravo Regimental 
Agravante:            Manoel Adail Amaral Pinheiro 
Advogado:   Roosevelt Jobim Filho (3920/AM) e outros. 

Agravado:    Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procurador              Francisco das Chagas Santiago da Cruz (1256/AM) 

Presidente:         Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo. 

Relator:            Exmo. Sr. Desdor. Rafael de Araújo Romano 
Adiado: Vista ao Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (em 16.9.2014). 

_________________________________________________________ 

10 - 0011284-32.2014.8.04.0000  -  Agravo Regimental 
Agravantes:        Eduardo Jorge de Oliveira Alves, Francisco 
Erimar Torres de Oliveira, Alzenir Maia Cordeiro, Elias do 
Nascimento Santos e Anselmo do Nascimento Santos. 
Advogado:             Fabrício de Melo Parente (5772/AM) 

Agravado:    Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procurador              Francisco das Chagas Santiago da Cruz (1256/AM) 
Presidente:         Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo. 

Relator:            Exmo. Sr. Desdor. Rafael de Araújo Romano 
Adiado:    Vista ao Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (em 16.9.2014). 

_________________________________________________________ 
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11 - 0011589-16.2014.8.04.0000  -  Agravo Regimental 
Agravante :            Simone de Oliveira e Silva 
Defensora :             Flávia Lopes de Oliveira (172047/AM) 

Agravado :            Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procurador              Francisco das Chagas Santiago da Cruz (1256/AM) 

Presidente:         Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo. 

Relator:            Exmo. Sr. Desdor. Rafael de Araújo Romano 
Adiado: Vista ao Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (Em1 6.9.2014). 

_________________________________________________________ 
12 - 0000310-67.2013.8.04.0000  -  Correição Ordinária 
Origem:                   3ª Vara da Comarca de Parintins/AM. 

Remetente:            Desembargador Corregedor-Geral de Justiça.  
Presidente:         Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo. 

Relator:         Exmo. Sr. Desdor. Cláudio César Ramalheira 
Roessing. 
 

13 - 0012684-81.2014.8.04.0000  -  Embargos de Declaração 
Embargante:          Estado do Amazonas 
Procurador:              Clara Maria Lindoso e Lima (2602/AM) 

Embargados:        Cristiane de Souza Ferreira,   Cristiano Augusto 
Oliveira Carvalho,  Daniel Brandão de Almeida, Ekmer da Silva 
Queiroz, Eliana Taveira Pereira,  Elias Santos Lopes,  Elisângela 
Memória do Nascimento. 
Embargada:        Ellen Cristina Sena Costa, Helynne Pessoa Fortes 
e  Tânia Frazão Carneiro. 
Advogado:            Douglas Herculano Barbosa (6407/AM) 

Presidente:        Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo. 

Relatora:        Exma. Sra. Desdora. Carla Maria Santos dos Reis 
_________________________________________________________ 
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14 - 0005205-37.2014.8.04.0000  -  Agravo Regimental 
Origem:                  1ª Vara da Fazenda Pública Municipal 

Agravantes:        Sebastiana Rubim Barrio,  Jose Barrio e Maria do 
Socorro Leite Rubim e  Maria do Socorro Leite Rubim . 
Advogado:            Julio Cesar Rubim de Moraes (4727/AM) 

Agravado:            Município de Manaus. 
Procuradores: Marco Aurelio de Lima Choy (4271/AM) 

e   Marcos Ricardo Herszon Cavalcanti (2324/AM). 

Presidente e Relatora: Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo. 
 
 
ADMINISTRATIVOS: 
 
 
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE REDENOMINA, COMO 
VARA ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA A 
DIGNIDADE SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES,  A 
VARA INSTALADA NA COMARCA DE MANAUS EM 
CUMPRIMENTO À RESOLUÇÃO N.º 40, DE 01.11.2007, 
REDEFININDO SUA COMPETÊNCIA E ESTABELECENDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
   #  Vista ao Desdor. Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 

 
Processo Administrativo nº 2014.000063-2.  
 Requerente: Dr. JOSÉ RIBAMAR COSTA SOARES, Dr.CAIO 
CÉSAR CATUNDA DE SOUZA, Dra. JACI CAVALCANTI 
GOMES ATANAZIO, Dr. ROBERTO SANTOS TAKETOMI, 
Dra. LUIZA CRISTINA NASCIMENTO DA COSTA MARQUES, 
Dr. LUÍS CARLOS HONÓRIO DE VALOIS COELHO  E 
Dr.CARLOS ZAMITH DE OLIVEIRA JUNIOR, Juízes de Direito 

 Interessados: Dr. Marco Antônio Pinto da Costa e Dr. Vicente de 

Oliveira Rocha Pinheiro, Juízes de Direito 

Presidente e Relatora: Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças 
Pessôa Figueiredo. 
 

Assunto:  Regularização de Entrância. 
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Processo Administrativo nº2014/21525 
PRORROGAÇÃO DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
PARA A 5ª SUB-REGIÃO DO AMAZONAS. 
Presidente e Relatora: Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças 
Pessôa Figueiredo. 
 


